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AVISO DE DISPENSA Nº 09/2024 
 

 

CONTRATANTE 

CAMARA MUNICIPAL DE ITANHANDU/MG 

 

 
OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com a preparação, 

impressão e distribuição de jornal impresso de grande circulação regional para 

publicação de normas, atos institucionais e administrativos e matérias de interesse da 

Câmara Municipal de Itanhandu. 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 13.011,49(treze mil e onze reais e quarenta e nove centavos). 
 

PERÍODO DE ENVIO DE PROPOSTAS 

De 07/02/2024 às 08h  

Até 09/02/2024 às 23h59min 
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Torna-se público que a Câmara Municipal de Itanhandu /MG realizará Dispensa de valor, com 

critério de julgamento de menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 

14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. O texto integral do Termo de Referência (contendo todas 

as informações sobre a contratação) e o modelo para envio da proposta comercial encontram-se à 

disposição dos interessados na Internet, no site https://itanhandu.cam.mg.gov.br/licitacoes.  

 

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico 

compras@itanhandu.cam.mg.gov.br, até as 23:59 do dia  09/02/2024.  

 

 

1. OBJETO:  

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com a preparação, 

impressão e distribuição de jornal impresso de grande circulação regional para publicação de 

normas, atos institucionais e administrativos e matérias de interesse da Câmara Municipal de 

Itanhandu. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA 

 

2.1.Poderão participar desta Dispensa interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as 

exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Edital 

simplificado e seus Anexos.  

2.2. O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de 

preços, na forma prevista no termo de referência.  

2.3.O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do e-mail ou de forma presencial, a proposta de preços, com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, e os documentos de habilitação, até a data e o horário 

estabelecidos para recebimento do procedimento.  

2.4.O e-mail para recebimento da proposta e documentação é: 

compras@itanhandu.cam.mg.gov.br 

2.5.O endereço para recebimento de forma presencial é a sede da Câmara Municipal de 

Itanhandu, com endereço na Rua Engenheiro Paulo Franco da Rosa, 298 - Centro, Itanhandu 

- MG, 37464-000. Deverá ser realizado protocolo dos documentos, tendo como destinatário 

o Setor de Compras da Câmara.  

2.6.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.  

2.7.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços.  

2.8.Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
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direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

2.9.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os serviços, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

2.10. Havendo propostas iguais à menor já ofertada, prevalecerá aquela que for recebida 

primeiro. 

 

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

3.1.O valor estimado da contratação perfaz a monta de R$ 13.011,49(treze mil e onze reais e 

quarenta e nove centavos). 

3.2.Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao estipulado para a contratação.  

3.3.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

3.4.Após escoado o prazo para o recebimento de novas propostas, será selecionada a oferta mais 

vantajosa para a Administração Pública, considerando as novas propostas eventualmente 

apresentadas, bem como as propostas obtidas na pesquisa de preços com fornecedores que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

Será desclassificada a proposta que:  

a. Contiver vícios insanáveis;  

b. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

c. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

d. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.  

3.5.Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que:  

a. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

3.6.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
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esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

3.7.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do 

preço.  

3.8.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas.  

3.9.Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

4. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-

interna/603245-ceis); 

4.1.2. b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

4.2.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

4.3.Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta.  

4.4.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

4.5.Juntamente com a proposta de preços, a empresa deverá ser encaminhada para a 

Administração Pública: 

• Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

• Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

• Prova de Ausência de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

• Prova de Regularidade Fiscal junto à Receita Federal 

• Prova de Regularidade Fiscal junto à Receita Estadual 

• Prova de Regularidade Fiscal junto à Receita Municipal 

• Certidão de falência/recuperação judicial  

• A empresa deverá apresentar DECLARAÇÃO, para efeito de habilitação, que dispõe de SITE 

para publicar as matérias enviadas no jornal, de modo que também sejam publicadas na 

internet e que as páginas eletrônicas sejam comprovadamente certificadas. 

• Apresentação de um ou mais atestados ou certidões de capacidade técnica, com objeto similar 

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
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ao que consta na descrição do objeto, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a empresa licitante tenha fornecido – QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICO-OPERACIONAL. 

 

4.6.A Administração Pública, visando o prestígio à celeridade, fica autorizada a realizar consultas 

por meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira 

online.  

4.7.Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado  

 

5. CONTRATAÇÃO 

 

5.1.Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

5.2.A presente contratação será formalizada por:  

(X) Termo de contrato.  

( ) Nota de empenho (quando se tratar de situação prevista nos incisos I e II, do art. 95 da Lei 

Federal nº 14.133/2021).  

5.3.A duração da vigência será:  

(x) Pelo seguinte número de meses: 12  

( ) Até o final do exercício da contratação.  

5.4.A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 106 e 107 

da Lei nº 14.133/21?  

(x) Sim.  

( ) Não.  

5.5.O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

5.6.O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração.  

5.7.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que:  

5.8.Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

5.9.A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos;  

5.10. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 

a 139 da mesma Lei.  

5.11. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
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6. DAS SANÇÕES  

 

6.1.Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

6.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;  

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

6.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

6.1.10.1. - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances.  

6.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 

337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal.  

6.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 6.1.12. praticar ato 

lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

6.2.O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

6.2.1. Advertência pela falta do subitem deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

6.2.2. - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 6.1.1 a 6.1.12;  

6.2.3. - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 6.1.2 a 6.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

6.2.4. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 6.1.8 a 6.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
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penalidade mais grave;  

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

6.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

6.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

6.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

6.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

6.3.5. - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

6.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

6.5.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

6.6.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar. 6.7 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

6.7.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021  

6.8.As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos itens 8.2 e 

seguintes, bem como poderão estar previstas nos anexos deste Aviso. 

 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

7.1.O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município, na forma prevista no art. 94 da 

Lei 14.133, de 2021 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011. 

7.2.A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara 

Municipal de Itanhandu, podendo ser solicitada um ou mais itens de uma vez. 

7.3.As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda da Câmara Municipal de 

Itanhandu, podendo ou não ser utilizada em sua totalidade. O pagamento será realizado 

conforme a quantidade de itens utilizados. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCEDIMENTO N° 13/2024. 
BASE NORMATIVA: LEI Nº 14.133/21 

 

1. DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com a preparação, impressão e distribuição 

de jornal impresso de grande circulação regional para publicação de normas, atos institucionais e 

administrativos e matérias de interesse da Câmara Municipal de Itanhandu. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.2. DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: 

 

1.2.1. Os serviços deverão ser executados com preparação e diagramação para impressão em jornal 

de modelo stander, com páginas de no mínimo 51,5 cm (cinquenta e um centímetros e meio) 

e com 6 (seis) colunas, sendo a letra do tipo CALIBRI, tamanho máximo da fonte 12 (doze) 

para o título e tamanho da fonte 10 (dez) para a matéria, e com 8.5 para espaçamento entre 

linhas. 

1.2.2. Justificam-se as mencionadas especificações mínimas e máximas, pois as condições de 

julgamento das propostas, o faturamento e pagamento se darão pelo menor preço por 

centímetro quadrado. 

1.2.3. Os serviços com as publicações das matérias deverão ocorrer diariamente, executando os 

domingos, feriados e as segundas-feiras, conforme os diários oficiais – federal e estadual, 

tendo em vista a obrigatoriedade da publicização dos atos administrativos referentes às 

licitações e contratações públicas. 

1.2.4. A empesa deverá comprovar a tiragem mínima diária de 5.000 (cinco mil) jornais, por edição. 

1.2.5. Os serviços correspondem as impressões e distribuições diárias, de forma que os envios das 

matérias possam ocorrer, em conformidade e respeitando as datas e horários correspondentes 

aos processos licitatórios formalizados e conduzidos na forma eletrônica. 

1.2.6. A empresa deverá dispor de SITE próprio para também fazer as publicações de todas as matérias 

enviadas e publicadas no jornal em papel, de modo a suplementar a publicização dos atos 

administrativos pela internet, em páginas eletrônicas, que sejam comprovadamente certificadas, para 

garantir e atender, satisfatoriamente, o caput e os §§ 1º e 2º, do art. 54 da Lei regente desta licitação. 

1.2.7. Os serviços deverão atender as normas da ABNT NBR ISSO nº 12.647/2008 e a 

conformidade com o INMETRO, no que couber e for exigido.  
 

1.2.8. A empresa deverá comprovar o seu alcance de circulação com apresentação de cópia 
autêntica de no mínimo um contrato firmado com prefeitura ou câmara municipal de 
cidades das associações abaixo relacionadas e que sejam com o mesmo objetivo e 
finalidade constante do objeto desta licitação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

01 

PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAS MENSAL 12 
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o ALAGO - Associação dos Municípios do Lago de Furnas, com sede na cidade de 
ALFENAS; 

o AMAG - Associação de Municípios da Microrregião do Circuito das Águas, com 
sede na cidade de CAXAMBU e da qual São Sebastião é integrante é integrante; 

o AMALG - Associação dos Municípios da Microrregião do Alto Rio Grande, com 
sede na cidade de LAVRAS; 

o AMARGE - Associação dos Municípios do Alto Rio Grande, com sede na cidade 
de BOM JARDIM DE MINAS; 

o AMASP – Associação de Municípios da Microrregião do Sapucaí, com sede na 
cidade de ITAJUBÁ; 

o AMBASP – Associação de Municípios da Microrregião do Baixo Sapucaí, com 
dede na cidade de VARGINHA;  

o AMESP – Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí, com 
sede na cidade de POUSO ALEGRE; 

o AMPAR - Associação dos Municípios da Microrregião Vale Paraibuna, com sede 
na cidade de JUIZ DE FORA; 

o AMMA - Associação dos Municípios da Microrregião Campos das Vertentes, 
com sede na cidade de BARBACENA; 

o AMVER - Associação dos Municípios da Microrregião da Mantiqueira, com sede 
na cidade de SÃO JOÃO DEL REY. 
 

1.2.9. A empesa deverá comprovar a TIRAGEM mínima DIÁRIA de 5.000 (cinco mil) jornais, 

por edição. 

2. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

2.1. O início da vigência da presente contratação está previsto para fevereiro de 2024. 

2.2. A duração da vigência será de 12 MESES. 

 

Possibilidade de prorrogação: 

( ) Não. 

(x) Sim. prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

 

3.  DA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação dos serviços de publicação de atos oficiais para a Câmara Municipal de Itanhandu é 

essencial para garantir a transparência e a legalidade na divulgação das atividades e decisões do órgão 

legislativo perante a comunidade local. A justificativa para essa contratação é multifacetada e inclui 

diversos aspectos que são fundamentais para o funcionamento democrático e transparente do poder 

legislativo municipal: 

1. Legalidade e Obrigatoriedade: Conforme preceitos legais, é obrigatório que os atos oficiais e 

institucionais da Câmara Municipal sejam divulgados de maneira acessível e ampla à população. 

Essa obrigação decorre da necessidade de garantir a transparência e o acesso à informação pública, 

princípios consagrados na Constituição Federal e na Lei de Acesso à Informação (Lei nº 

12.527/2011). 

2. Publicidade e Efetividade dos Atos: A publicação dos atos oficiais em jornais locais permite que 

os cidadãos tenham conhecimento das decisões, projetos e atividades desenvolvidas pela Câmara 

Municipal. Isso promove a participação cívica, o controle social e fortalece os mecanismos de 

accountability, tornando os representantes públicos mais responsáveis perante seus eleitores. 

3. Alcance e Acessibilidade: Os jornais locais têm um alcance significativo dentro da comunidade, 

alcançando uma ampla gama de cidadãos, incluindo aqueles que podem não ter acesso à internet 

ou outros meios digitais. Portanto, a publicação em jornais impressos garante que a informação 
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chegue a todos os segmentos da população, promovendo a inclusão e a democratização do acesso à 

informação. 

4. Cumprimento de Normativas: Além da Lei de Acesso à Informação, outras normativas podem 

estabelecer a obrigatoriedade da divulgação de atos oficiais em meios de comunicação específicos 

ou de ampla circulação. O cumprimento dessas normativas é essencial para evitar questionamentos 

legais e garantir a legitimidade dos procedimentos adotados pela Câmara Municipal. 

Portanto, a contratação dos serviços de publicação de atos oficiais em jornais locais para a Câmara 

Municipal de Itanhandu não apenas atende a requisitos legais, mas também fortalece os princípios 

democráticos e a transparência na gestão pública, promovendo a participação cidadã e o controle social 

sobre as atividades legislativas. 

 
4.  OBRIGAÇÕES E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Obrigações da CONTRATADA: 

4.1.1. Fornecer os serviços/materiais nos termos e condições da proposta vencedora, sendo que serão 

rejeitados aqueles que não estiverem em conformidade com o objeto solicitado ou que apresentem 

defeitos ou vícios. 

4.1.2. Substituir no prazo máximo e improrrogável de 02 (dois) dias úteis os serviços/materiais que não 

forem recebidos por não atenderem às especificações exigidas neste termo de referência. 

4.1.3. Fazer acompanhar quando da entrega dos serviços/materiais a respectiva nota fiscal/fatura, em 

conformidade com o solicitado no instrumento convocatório. 

4.1.4. Pagar os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 

serviços/produtos. 

4.1.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Câmara Municipal ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos prepostos, se for o caso, independentemente 

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

4.1.6. Os serviços serão efetivados pela CONTRATADA de acordo com as necessidades da Administração 

Municipal, através do recebimento das matérias enviadas por meio eletrônico, mediante a ordem de 

serviço – OS, nos dias úteis até às 14h (quatorze horas) de modo que a publicação seja veiculada no 

dia seguinte, obrigatoriamente. 

4.1.7. A CONTRATADA deverá receber as matérias contendo os atos oficiais e institucionais, de 

cunho legal, educativo e informativo, respeitando fielmente os textos enviados por e-mail, 

notadamente fiscalizando os conteúdos, de modo a excluir os tópicos que apresentem 

assuntos com caráter de promoção pessoal; 

4.1.8. A CONTRATADA deverá receber as matérias com extratos de editais licitatórios e preparar 

as publicações, respeitando fielmente os textos enviados por e-mail, notadamente o conteúdo 

dos objetos, datas e outros pontos essenciais que representam a legalidade das publicações. 

4.1.9. A CONTRATADA não poderá preparar a publicação de qualquer matéria que não seja ato 

oficial e/ou institucional, ou ainda que promova qualquer agente político ou funcionário 

público, sob pena de responsabilidade solidária; 

4.1.10. A CONTRATADA deverá publicar no seu SITE, de forma completa e sem qualquer alteração, todas 

as matérias recebidas para publicação no jornal impresso, em página eletrônica devidamente 

certificadas, sem custo adicional. 

4.1.11. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela entrega de exemplares suficientes para 

atender a população nas localidades mencionadas nas cidades das regiões mencionadas para 

efeito de habilitação. 

4.1.12. A CONTRATADA deverá no caso de a publicação não sair no dia determinado pelo 
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CONTRATANTE ou sair de forma incorreta, providenciar nova publicação ou a republicação com 

os dados corretos, conforme o caso, no primeiro dia útil subsequente à comunicação pela fiscalização 

do contrato, sem qualquer custo adicional. 

4.1.13. A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE, sem qualquer ônus, a página do 

periódico (em formato PDF e via impressa) onde conste a publicação do aviso e/ou texto no 

prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) contados da data da respectiva publicação; 

4.1.14. Os serviços que forem executados em desacordo com a proposta ofertada ou que não estiverem 

conforme toda a descrição do objeto licitado e constante no Termo de Referência - Anexo I do 

processo licitatório, não serão aceitos e deverá a CONTRATADA corrigir imediatamente e sem 

qualquer custo adicional. 

4.2. Obrigações da CONTRATANTE: 

4.2.1. Proceder a fiscalização do objeto da contratação em relação ao aspecto quantitativo e qualitativo a 

serem prestados pelo fornecedor. 

4.2.2. Comunicar o CONTRATANTE acerca de defeitos, falhas e/ou imperfeições verificadas. 

4.2.3. Emitir a nota de empenho e efetuar pagamento ao(s) fornecedor(es) de acordo com a forma e prazo 

estabelecidos. 

4.2.4. Condições específicas de execução e aceitação do objeto ou padrões mínimos de qualidade para o 

serviço/produto a ser contratado: 

5.  DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

5.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente. 

5.5. A entrega dos materiais/prestação do serviço ocorrerá no seguinte prazo, a contar da emissão da Autorização 

de Fornecimento: 1 dia útil. 

5.6. A entrega do material/prestação do serviço deverá ocorrer: 

(x) Até o término da vigência contratual. 

( ) No seguinte prazo, a contar do início da prestação: 

5.7. A entrega dos materiais/prestação do(s) serviço(s) pela CONTRATADA ocorrerá, sem quaisquer ônus 

adicionais para a Câmara, no seguinte endereço: Rua Engenheiro Paulo Franco da Rosa, 298 – Centro, 

Itanhandu - MG, 37464-000. 

 
6.  DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A gestão da contratação será atribuída ao servidor João Paulo Rodrigues Monteiro. 

6.2. Em razão da natureza do objeto a fiscalização: 

(X) será exercida pelo próprio gestor.  

6.3. O modelo de gestão e fiscalização da contratação consiste na análise do cumprimento pela CONTRATADA 

das obrigações estipuladas na contratação. 

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

6.6. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
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observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

6.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.8. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

autorização de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.15. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

6.16. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

7.  DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A fiscalização do contrato avaliará constantemente a execução do objeto. Durante a execução contratual, o 

fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade do fornecimento ou do serviço para evitar a 

sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas. 

7.2. Os serviços prestados/produtos entregues serão conferidos provisoriamente pelo fiscal do contrato, para 

averiguar se estão de acordo com o objeto desta contratação, nos termos do artigo 140, I, ―a‖, da Lei nº 

14.133/21 c/c art. 27, I, ―a‖, da Resolução nº 98/2023. 

7.3. O recebimento provisório será realizado pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato, por meio 

de termo, no prazo de 2(dois) dias . 

7.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços ou do fornecimento realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.5. Será procedido o recebimento definitivo, pelo gestor do contrato, por meio de termo detalhado, no prazo de 

2(dois) dias. 

7.6. O gestor do contrato deverá realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
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cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço ou do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.8. A empresa deverá fornecer serviços/produtos de primeira qualidade que atendam às exigências técnicas 

para a perfeita utilização e o adequado resultado dos mesmos, responsabilizando-se, inclusive, a às suas 

expensas, pela substituição do que foi entregue fora dos padrões de qualidade exigidos. 

7.9. O faturamento será realizado: 

( ) Ao final da execução do serviço ou entrega do material. 

( ) Por evento. 

(x) Mensalmente. 

7.10. Após comunicação do gestor do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal 

devidamente discriminada, em nome da CONTRATANTE. 

7.11. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e quantitativos apurados pela 

fiscalização. 

7.12. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o CONTRATANTE 

notificará a CONTRATADA a sanar o problema no prazo de, com suspensão do prazo de pagamento. 

7.13. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores correspondentes a 

tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

7.14. A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias, após o recebimento definitivo, para efetuar o pagamento 

por meio de Ordem Bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA. 

7.15. A CONTRATANTE reserva-se no direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o serviço ou entrega 

não estiver de acordo com as especificações apresentadas. 

7.16. A Nota Fiscal deverá ser emitida no nome da CONTRATANTE. 

7.17. Constatada qualquer irregularidade nas condições de habilitação e qualificação exigidos na licitação, os 

pagamentos serão sobrestados e a CONTRATADA será intimada a providenciar sua regularização. 

7.18. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos 

documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção da contagem do prazo de 

vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação. 

7.19. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Ordem Bancária. 

7.20. O reajuste do contrato terá como referência: 

( ) Não se aplica, por ser entrega ou prestação de serviço imediata. 

(x) A variação acumulada do IPCA no período, observado o interstício mínimo de 1 (um) ano, contado a 

partir da data do orçamento estimado. 

7.21. O prazo de garantia contratual dos serviços/produtos é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

8.  CRITÉRIO DE JULGAMENTO, AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E 

SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de: 

(x) Procedimento de contratação direta, por dispensa de licitação (art. 75,II  , da Lei nº 14.133/21); 

8.2. Os serviços/materiais informados neste Termo de Referência não vinculam a Administração Pública, uma 

vez que a contratação está condicionada à existência de dotação orçamentária. 

8.3. Será divulgado aviso de contratação no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Itanhandu/MG pelo 

prazo de 3 (três) dias úteis contendo a especificação do objeto pretendido e a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas de eventuais interessados. (NO CASO DA DISPENSA DO ART. 75, I 

e II) 

8.4. Nos termos da Resolução nº 004/2023, eventuais interessados na contratação poderão, dentro do referido 
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prazo, enviar proposta ao e mail, do setor de compras do Órgão, ou apresentá-la diretamente na Câmara 

Municipal ao servidor responsável pelo Setor de Compras. 

8.5. Após escoado o prazo indicado no item anterior será selecionada a proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, considerando as novas propostas eventualmente apresentadas, bem como as 

propostas obtidas na pesquisa de preços com fornecedores que serviu de base ao procedimento, se houver, 

privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

 

9.  DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO E DAS PROPOSTAS 
O valor estimado da contratação perfaz a monta de R$ 13.011,49(treze mil e onze reais e quarenta e nove 

centavos).  

9.1. O valor estimado da contratação foi alcançado a partir da pesquisa de mercado com as seguintes fontes: 

( ) Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 

oficiais de governo, como Painel de Preços. 

(X) Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços. 

( ) Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 

Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, com data e a hora de 

acesso. 

( ) Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio 

de documento de pesquisa de mercado ou e-mail, com prazo máximo de até 6 (seis) meses. Justifica-se a 

escolha dos fornecedores pois:  . 

( ) Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 

compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital. 

9.2. Para alcançar o valor estimado da contratação foi utilizado o método estatístico: 

(x) Média dos valores apurados na pesquisa de mercado. 

( ) Mediana dos valores apurados na pesquisa de mercado.  

( ) Menor valor apurado na pesquisa de mercado. 

9.3. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda nacional, 

já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

 

10.  DA INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os recursos financeiros para atender as despesas decorrentes desta contratação estão previstos na 

dotação orçamentária sob a seguinte classificação funcional programática: 

 

01.01.__.01.031.0001.2001 – MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 

 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

11. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A presente contratação será formalizada por: 

(X) Termo de contrato. 

( ) Nota de empenho (quando se tratar de situação prevista nos incisos I e II, do art. 95 da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

 

12. DAS SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.1.9.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F, 

337-I, 337-L e 337-O do Código Penal. 

12.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência pela falta do subitem 6.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

- Na aplicação das sanções serão considerados: 

- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

- as peculiaridades do caso concreto; 

- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

- os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.5. Se durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 

a eventual instauração de investigação preliminar. 

12.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
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seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 14.133/2021. 

12.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos itens 8.2 e seguintes, bem 

como poderão estar previstas nos anexos deste Aviso legalmente estabelecidas. 

 

13.  DAS CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara Municipal de 

Itanhandu, podendo ser solicitada um ou mais itens de uma vez. 

13.2. As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda da Câmara Municipal de Itanhandu, podendo 

ou não ser utilizada em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens 

utilizados. 

13.3. A Câmara Municipal de Itanhandu  reserva-se no direito de não aceitar nem receber qualquer produto ou 

serviço em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas 

legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação. 

13.4. Qualquer tolerância por parte da CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 

assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 

transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo a Câmara exigir 

o seu cumprimento a qualquer tempo. 

13.5. A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 

entre a Câmara Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas designadas pela 

CONTRATADA para a execução do objeto contratual, sendo a CONTRATADA a única responsável por 

todas as obrigações ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 

contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter 

secundário ou qualquer outra. 

13.6. O presente Termo de Referência foi digitado pelo Setor de Compras, em conformidade com as descrições 

e especificações detalhadas solicitadas pela Secretaria Administrativa, estando em consonância com as 

disposições legais e normativas aplicáveis e com o interesse e a conveniência da Administração, passa a 

integrar o processo administrativo formalizado. 

 

 

Itanhandu, 05 de fevereiro de 2024 . 

 

 

 

 

Fernando de Mesquita Carneiro 

Setor de Compras 
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ANEXO XX 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

DISPENSA N.º 09/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 13/2024 

 

A empresa .................................................................................. , propõe prestar à Câmara Municipal 

de Itanhandu, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, os serviços 

conforme abaixo discriminados; concordando que os mesmos serão entregues conforme determina o 

Edital e Anexos, após o recebimento da nota de empenho, ou a ordem de fornecimento. 

Todos os campos são de preenchimento obrigatório 

Razão Social 

CNPJ 

Endereço 

Telefone/Fax 

Banco Agência (nome / nº) Conta corrente 

Dados do Signatário - para assinatura do Contrato caso ser considerada vencedora 

Nome: Cargo: 

Nacionalidade Identidade CPF 

 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO $ UNITÁRIO $ TOTAL 

     

VALOR TOTAL: (POR EXTENSO) 

 

Declaro que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os tributos, encargos sociais, frete até 

o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 

presente licitação e que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos. 

 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a Dispensa de 

Licitação 

 

local, XX de XXXXX de XXXXXX 2024 
 

 

 

(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

R.G.: 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXXX 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A ....................., POR 

INTERMÉDIO DO (A) ................................................. E 

.................................. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHANDU, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.740.012/0001-88, com sede na Rua Engenheiro Paulo Franco da Rosa, 

nº 298, CEP – 37.464- 000, representado por seu Presidente, o vereador, Sr.........................., doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços com a preparação, impressão e distribuição de jornal impresso de grande circulação regional 

para publicação de normas, atos institucionais e administrativos e matérias de interesse da Câmara 

Municipal de Itanhandu, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2.Objeto da contratação: 
 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

 
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
     

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O aviso de dispensa eletrônica; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do parágrafo único do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições da prestação dos serviços, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo ao aviso de dispensa. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1.O valor total da contratação é de R$.......... ( ...................... ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1.A Câmara Municipal de Itanhandu realizará o pagamento, em até 10 dias do mês subsequente após 

atestado a execução dos serviços pela Secretaria Administrativa, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal devidamente acompanhada das requisições assinadas. 

6.2. Os pagamentos serão realizados exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito 

em conta corrente de titularidade dos fornecedores devidamente identificados, conforme Decreto nº 

7.507 de 27 de Junho de 2011. 

6.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Contratado 

e seu vencimento será contado novamente a partir de sua apresentação válida. 

6.4. No ‘corpo’ da nota fiscal/fatura deverá conter o nº. da Licitação, da Dispensa, e a mesma 

deverá ser encaminhada diretamente para o setor requisitante acompanhadas da requisição de compra 

para conferência dos quantitativos entregues. 

6.5. Os valores acordados deverão estar inclusos todas as despesas com deslocamento, 

alimentação, hospedagem dos técnicos, impostos, encargos sociais e fiscais, trabalhistas, seguros e 

quaisquer outras despesas que por ventura venham a ocorrer pela execução total dos serviços ora 

contratados. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1.São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade pela Administração Pública, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme informado no termo de 

referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 12.1, de 20 % do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 

“c” do subitem 12.1, de 20 % do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10 

% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 

10 % do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 

10 % do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.4. O contrato poderá ser extinto: 

12.4.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaçãono processo de contratação direta 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

12.4.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 

com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue 

na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 

no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1.As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação própria do 

orçamento vigente: 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas municipal aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município, na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Itanhandu/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Itanhandu, xx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 2024 
 

 

 

 
  

C O N T R A T A N T E 

Câmara Municipal de 

Itanhandu 

C O N T R A T A D O 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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